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ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURÀ TUHICIPÀL DE §ÃO FRANCI§CO
FRREOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7I2O23 _ PMSF.

Scnhor Licitante.

:olicito a V. Sn. preencher com LETRA LE(;ÍVEL o protocolo de entrega de edital. abaixo e

rcnrctô-lo à Pregoei ra. através do e-mail cnlpmsti4g44{.çqm

( ) não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da

cotttuuicação de eventuais retificações ocorriclas no instrumento convocatório. bem como. de

c1 uaisquer informações adicionais.

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissâo Permanente de Licitação se estir.'er

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou

o edital.

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se. toda a documentação relativa à

PREGÃO ELETRÔNICO No. 00712023 - PMSF. e que tomei conhecimenro de rodas as

in Íormações necessárias.

I]IVÍPRESA

I,NDEREÇO:
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CNPJ: I 3. I I 8.43-510001-87
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ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURÀ TUHICIPAI DE $ÃO FRANEISCO
FREEOEIRA E EQUIPE OC AFOIO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7/2023-SRP.

I)ISPOSI ÕBs pRpLIMINARES:
\ PREFEITURA MI-INICIPAL DE O FRANCISCO. Estado de Sergipe. por sua
I)resocira. a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES. em conlirrnriclaclc
corlr it [-ei no 10.520. de l7 de julho de2002 que e subsidiada pela Lei no 8.666. de ]l cle.lunho
dc I993.observadaaLei Complementarno I13.de I4dedezembrode2006eredaçâocladapela
l.ei 14712014. o Decreto Municipal no 181. de 19 de Agosto de 2020. torna púrblico para
cotthecinrento dos interessados que fará realizar no endereço cletrônico
irltls::.§t.l'li.licitanct.conr.br. licitação na modalidade PREGÃO. em sua fbrma ELIII'RONIC'A.
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. para o Registro de Preços para futura aquisição
parcelada de refeições prontas e serviços de Buffet com fornecimento diário, para atender
as demandas da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e

Assistência Social, devendo as propostas de preços e a documentação serenr registradas na clata.

local e liorário abaixo informados determinado" mediante as seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 3010312023 AS 0tt:59 HRS
ABERTURA DA SESSÃO DO PRI]GÃO ELETRÔNICO E ANÁLISE DAS
I'ROPOSTAS: 30/03/2023 AS 09:00 HRS

lrormalizacão de Consultas e Edital http s : i,'i\_ru,4.fu!1411r'!§e1x.bl'. Setor de L i c i tação - End ereço
na Praça Santos Sobrinhoo n"246, Bairro Centro, São Francisco - Sergipe. no lioriirio das 8
horas às l2 horas;

I),\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l. O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços. Ira

Íbrma do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de l2 (doze) Ireses. a

parlir da data da sua assinatura.

DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES:

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal dc São Francisco.

Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal cle Saúde de São Francisco.
Fundo Municipal de Assistência Social de São Frar6;f spo.

B
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualqucr órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certâme, mediante prér'ia
consulta e autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no l)ecreto no

{8/2015, Lei n'8.666/93 e na Lei n'10.520/02, relativas à utilização do Sistema rle Registro
de Preços.

Praça Santos Sobrinho, n. 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

t

lr

2



I

ESTADO DE SERGIPE.
PREFETTURA TUNICIPÀL DE SÂO FRANCISCO

PREEOEIRA E EQUIPE DE APOIO

r. DA coNDUÇÃo uo cERTAME

l.l. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria
no 002. de 02 de janeiro de2023, que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. enr especial. as

segllintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiaclo(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:
III. Conduzir a sessão pública na internet;
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos nc'r

instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;
VIL Receber, examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII. Indicar o vencedor do certame:
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitaçâo deste

município. ou ainda pelo e-maiI cplpnrsllrlgnrail.com.

2. DO OBJETO

l.l. Constitui objeto desta licitação a qualiÍicação e a seleção da proposta mais vanta.iosa para a

.\dministração Municipal. objetivando o Registro de Preços para futura aquisição p:rrcelada
refeições prontas e serviços de Buffet com fornecimento diário, para atender as demandas
da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social.
cpre tirrá parte integrante deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, em virtude do valor
máximo estimado do certame e em atendimento aos preceitos do art. {8, inc. I da Lei
Complementar nu 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei
(iomplementar no 117,de 07 de agosto de 201.1, AS Microempresas, Empresas tle Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual - MEI, regularmente estabelecida no País, cujo
râmo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatír'el com o objeto do
presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste

Edital e seus Anexos.

00

§'

,,H" clas c.,clições3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita ace

cstabelecidas no presente Edital, bem con'lo. a observância dos reglllantent()s. Itortnas

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87
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adntinistrativas e tecnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido cefiarne:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclanração quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverâo ler
ale'ntanlente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especiÍicações do
ANEXO r (TERMO DE REFERÊNCIa);

3.-t. Poderão participar deste PREGÃO ELETRONICO: Somente poderão participar cleste

PREGAO ELETRONICO. via internet. os interessados cujo objetivo social se.la pcrtinente ao

obieto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata.
inclusil'e quanto à documentação. e qlle este.iam devidamente credenciadas. atrareis clo site
https ://l ic itanet.com. br/;

i.-+.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransÍ-erível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivanrente
por rrreio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário limite estabelecidos.

i.4.2. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta inrplica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem preiuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo:

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhurna hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante tambem e o único responsável pelas transações que l-orenr
ef-etr"radas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexão:

3.,1.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data nrarcada para
início da sessão pública via internet;

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identif-rcação e de senha. pessoal e

intransÍêrível" para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.br/:

-1.4.ó. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

e'xclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

-1.+.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva. incluindo
clualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao pro\,'edor do
Sistema. ou do órgão licitante, promotora da licitação. responsabilidade por everrtuais danos
dccorrentes do uso indevido da senha. ainda que, por terceiros;

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquaclradas nos
casos a seguir: 

W
3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer qrre se.ia sua forma de constitr"rição: errrpresas qlle

Praça Santos Sobrinho, n' 246 centro São FranciscolSE
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1.
rJ r.

estiverem em recuperação judicial, processo de falênciaou sob o regime de concordata. corlcurso
cle credores" dissolução ou liquidação" Ressalva: E possível a participação de enlpresas en1

recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância ir.rdicial
competente. que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar
de procedimento licitatório nos termos da Lei no.866611993. (TCU. Ac.8.2711201 l-2a Câmara.
Dou de 0411012011):

i.-5.2. Empresa declarada inidônea para licitar oll contratar com a Adnrinistração Púrblica. Para

veriÍicação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do Pregão. promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

MLuricípio;

l.-5.4. Iinrpresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôr1eas olr puniclas conr
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Inclireta. tra

csÍ-era Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial:

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa
do licitante.

3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). clererão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país:

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magneticos. filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando expressamente permitidos no Edital:

3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas conro Íbnna de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certanre c assurnir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados:

-i.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata. as nlesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l.(r.6. Os licitantes interessados em usuÍiuir dos benefícios estabelecidos pela Lei Conrplerrentar
no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manif-estação de intcrcsse. bem
corno aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico. uos monrL'ntos e

tr'mpos adequados:

.I. DO CREDENCIAMENTO

4..l. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍ'icação e de senha. pessoal e
intransf-erível. para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o.art. 9.o do Decreto Mr-rnicipal n" 182. de

,y

J
I

l9 de agosto de 2020, obtidas junto
htips:ril icitanet.conr. bri.

ao sistema eletrôrrico LICITANE I no sítio

Praça Santos Sobrinho, n'' 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 4994-5-000
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-1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade tecrrica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

'+.--1. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante e de sua responsabilidade cxclusiya. incluirrclc'r
clualquer transação ef-etuada diretamente oLl por seu(sua) representante" não caberrdo ao provedor
do sistema ou a Prefeitura Municipal de São Francisco. promotor da licitaçào. responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço por itenr deverá
f-orntular e encaminhar. após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. en-r

conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo conr as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo I. deste Edital. c contc'r. ainda. os
scguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a conrar cla clnta

rrirrcada para a abertura da presente licitação. Em caso de on"rissão" considerar-se-á aceito o
prazo citado nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA o OBJETO LICITADO, fixo e irrea.iustárel. limitacio
a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos. impostos e

taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do sen'iço. A Íalta de
nranifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZAO SOCIAL, ENDEREÇO. telefoneifax. número do CNP.I. e-mail. banco. agência.
número da conta corrente;

e) O NOME COMPLETO. NUMERO DO CPF E DA CEDULA DE IDENTIDADE da pessoa

que Íicará encarregada da assinatura da Ata/contrato decorrente desta licitação.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

cxigências contidas no Edital e seus anexos.

5.i. A empresa será responsável por todas as transações que forem eÍêtuadas enr seu norre no

sisterna eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.-+. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no 
'l'ermo 

de

Ret-erência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita comprepnsão dos produtos
oll'rtados. sob pena de desclassificação. h{

Y,(
5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sisteirta eletrÔltico" o(a)
licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anerá-las tto
campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassif-rcação e neles del'erão estar

inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais. trabalhistas e previdcnciários.

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000
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tàrclanrento. materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço. tributos diretos e
incliretos ir-rcidentes sobre o objeto licitado.

5.(r. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente aprc-sentacla.
salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances. se houver.

-i.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de' pre'ços a
PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os irrsurnos. encargos enl
geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo u,,'vw.licitanet.com.br. não poderá
conter nenhum tipo de informação (logomarca. CNPJ. nome do(a) reprcsentante. telefirne.
endereço) que identifique a interessada" sob pena de desclassificação na participação cio certanle
licitatório.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 . Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. conconritanternente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.ieto otcrtado c c'r

preço. ate a data e o horário estabelecidos para abefiura da sessão pública. quanclo. então.
e nccrrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema, os documentos de habilitação
exigiclos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6). O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestc Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

(r.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docuntentaçào de

habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e traballiista. nos ternros do
ar1. z[3. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão

púrblica do Pregão, ficando responsár,el pelo ônus decorrente da perda de negticios. diante da

inobservância de quaisquer mensagens er-nitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação eutre as propostas

aprcserrtadas. o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedinrentos de negttciaçãtt e

.i ulgamento da proposta.

(r.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante tnelhor classillcaclo
sonrente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso pirblico após o
cncerramerrto do envio de lances. F(
7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico.

Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP:49945-000 
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na data. liorário e local indicados neste frdital.
§z:r

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios
insanáveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Terrno de ReÍ'erência.

7.-j. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistcnra. conl
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defrnitivo enr sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somcnte estas
participarão da fase de lances.

7 .7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusiranrente por
meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente infbrmados do seu recebirrento e do valor
consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITARIO do ltem.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário Íixado para abertura
cla sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últirno por ele olêrtaclo e

registrado pelo sistema.

7.1?. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto ent relaçãt'r

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍêrta deverá ser de

no mínimo igual ou superior aos valores deÍ'inidos e especificados na tabela de itens do '['ernro 
de

Ref'erência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍ-erior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". etrt

qLle os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍêrtado ng{úlltilnos dois
rninutos do período de duração da sessão pública. \4

7.16. L prorrogação automática da etapa de lances" de que trata o item anterior. será de 02 (c'lois)

nrinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

Praça Santos Sobrinho. n" 246 centro - São Francisco/SF.
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prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na fbrma
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. I 8. Encerrada a fase competitiva sem que ha.ia a proÍrogação automática pelo sistenra. podcrá a
Pregoeira. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão
pública de lances. em prol da consecução do rnelhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecenclo aquelc clue f-or

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. enr tenrpo real" clo

valor do rnenor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante sonrente poclerá
o1àrecer lance de valor inferior ao último por c-le ofertado e registrado pelo sister.na.

7.1I . Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total cxtrapole o

nÍttnero de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. a Pregoeira
cstará autorizada a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo anedondamentos a merlor. no
valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerranrerrto da
etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso, após a negociação e decisão pela
pregoeira. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.2i. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a etapa dc

Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúrvidas por parte da Pregoeira. bem corlro
eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade cle ut"n "chat"

bilateral.

7.2:1. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa contpetitira do Pregão. o
sistenra eletrônico poderá permanecer acessír el aos licitantes para a recepção dos lattces.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por ternpo superior a

l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas l.l (r'inte e

qLratro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes. no sítio clctrôni«r
uti I izado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7 27. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. deverão apresentar toda a
documentação exigida paÍa efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. nlesmo

clue esta apresente alguma restrição.

7.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cu.f o termo inicial corresponderá ao lnoltlellto elll
que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período- a

criterio da Administração Pública. para a regularização da documentação. pagarltento oLl

parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positi\/as collt efêito de

certidão negativa. conforme dispõe o arÍ.43. r\ 1o da Lei Complementar n" l2-ll2W.

Praça Santos Sobrinho, n' )46 centro - São Francisco/SE
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7.29. A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto. irnplicará decaclência do
direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art.8l da Lei no 8.6(16. de 2l de

.iurrlio de 1993. sendo facultado à Administração coltvocar os(as) licitantes renranescentes. r1a

orclem de classificação. para a assinatura da Ata. ou revogar a licitação.

7.i0. Será assegurado como criterio de clesempate a preferência de contrataçito para as

Microenrpresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. sorteio:

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.r. FORMA DE APRESENTAÇÃO

8.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante deterrtor da

proposta classiÍicada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprirnento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção qLre impeça a

participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Corrtas da União
( lr ttps ://certi does- apf. apps.tcu. gov. br/)

8.1.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os

documentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para

a verificação da Pregoeira:

8.I.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemetltares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitarrte serir

conr,'ocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas. sob

pena de inabilitação.

8.1 .5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqr-risitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida eni relação à

integridade do documento digital.

8.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍ'erentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.1.7. Se o licitante for amaÍriz. todos os documentos deverão estar em nonle da tnatriz. e se o

licitante tbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da Íllial. exceto aqueles

documentos que, pela próprianatureza- comprovadamente, forem emitidos somellte ent nonle da

ntaÍriz..

8.1.8. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante maÍriz e filial com diferenças de u[tnreros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprol'ada a centralização do
re'colhirttertto dessas contribuições. 

U
8.1.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital" a docunrentação rclaciotrada
r.ros itens a seguir, para fins de habilitação:

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

Praça Santos Sobrinho, n' )46 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001 -87
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8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais e. no caso de Sociedades Anônimas. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado. dentre os
ob.fetivos sociais. a execução de atividades da mesmanatureza ou compatír,eis com o ob.leto da
licitação:

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade c-stranscira enl
ÍLrtciouamento no País. e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedicki pelo orcão
conrpetente. quando a atividade assim o exigir:

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL

tl.3.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). do Ministerio da
Fazenda:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. sc hour cr.
relativo ao domicílio ou sede da Licitante. pefiinente ao seu ramo de atividade e conrpatível conr
o ob.leto deste Edital;

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. relativo ao FGTS. expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridacle Social
com a apresentação da Certidão Coniunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. cortr efbitos
de negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da LInião. Certiclão
enritida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.75l. de 0211012014:"

8.3.5. Prova de regularidade Ílscal para corn a Fazenda Estadual. conr a apresentaçào da

C'crtidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. rclatir o acr

donricilio ou sede da licitante, pertinente ao sell ramo de atividade e compatível cotn o ob.icto

contratual. ou seja. atinente aos débitos estadtiais.

8.3.6. Prova de regularidade hscal para com a Fazenda Municipal. corn a apresentação da

C'ertidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. oLl outra
ecluivalente. na forma da lei;

8.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do l-rabalho. nrediante a

apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas'w
8.3.8. A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das nricroempres'as e eur;rresas de

pequeno porte somente será exigida no caso de virern a ser a(s) adjudicatár'ia(s) deste certaltte-

nos termos do art. 42 da Lei Complementar n" 123/2006 e redação dada pela Lei 11712014'.

8.3.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Ílscal e trabalhista erigida
neste Edital. será(ão) assegurado(s). à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequcrto porte

Praça Santos Sobrinho, n' 246 centro - São Francisco/Sfr
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adiudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do morreuto eu.t

qr-re for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s). prorrogáveis por igual período. a critério clo Fuudo
N4Lrnicipal de Saúde de São Francisco. para a regularização da documentação" paganlerlto oLr

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍêito de

ccrtidão negativa;

8.3.8.2. A não regularização da documentaçào. no pÍazo previsto no subitem 9.3.8.1. irnplicarii
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da t,ei
n" 8.666/93. sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes. na ordem cle

classiÍicação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante. nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital"
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso otr insalubre. e

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir de

quatorze anos;

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:

8.5.1. Comprovante de aptidão para desen-rpenho de atividade pertinente e compatír,el en.t

características. com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão
(s)" fbrnecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fbrnecimento dos medicamentos a serem adquiridos. e que seja perlinente e conrpatírel com o

ob.ieto da licitação.

8.5.2 - Alvará de Licença de Funcionanlento Municipal, válido e compatível com o ob.leto desta

licitação (VÁLIDO).

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

Ít.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pesscttt

jurídica" ou da execução patrimonial. expedida no domicílio da pessoa Íisica. No caso dcr

documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30
(trinta) dias da data de sua emissão:

8.7 OI.ITROS DOCUMENTOS

t1.7.1 Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitaçào. tra tbrma
dcr art. 32. § 2', da Lei n.' 8.666193, confonne anexo Vll.

8.7.2 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

especificações tecnicas previstas no edital. nos termos do Inciso VII Art. 4o da [,ei 11"

1o.s2ot2oo2. B[
8.7.3 Declaração de elaboração independente de proposta, nos temros da Portaria nn 5 l. de 03 de

.iutho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico - SDE, do Ministério da .lustiça. confortle o

ANEXO VI.
Praça Santos Sobrinho. n" )46 - centro - São Francisco/SE
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8.7.,1 As declarações exigidas neste edital, além de assinaladas no sistema, deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e com os documentos de
habilitação, conforme modelos Anexos, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

0e. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAC, AO

09 l. A ad.iudicação do objeto do presente ccrtanle será viabilizada pela Prcgoeira scnrprc rlue

rrãtl houver recllrso.

09.1. A hornologação da licitação e de responsabilidade da autoridade cornpetente e sri 1'roclcra
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando
houver recurso, pela autoridade competente.

09.i. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
conr vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da honrologação do
cefianle.

r0. DA TMPUGNAÇÃO DO EDTTAL

I0.1. Até 03 (três) dias úteis. antes da data Í'ixada no preâmbulo deste Edital. para realização do
certame, qualquer pessoa física ou .lurídica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou
impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de ate 2 (dois) dias ute is.

10.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova clata para

a realização do Certame, exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não alê1ar .t
Ibrnrulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as Íirlhas
ou irregularidades supostamente existentes no mesmo ate o terceiro dia útil que anteceder a data
de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto r,ício nâo podcrá ser

aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectil'os prazos
legais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e irnpugnações. referentes ao presente Cerlanre.
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados
exc I usivamente para e-mail : cn Ipm sÍiâ, gmai l.corn :

10.5.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos cstahelecidos neste
subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentcs, :ro registr:rd«r na
correspon«lência eletrônica. 

$
10.(r. r\ participação no presente certame. sen'l que tenha sido ternpestir.'arttctrtc intpuettuckr tt

prcserlte Edital. irnplicará em plena aceitaçào. por parte dos interessados. das cortcliçtics ncle

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87
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estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às especiÍicações
do ob.ieto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

I I. DOS RECTJRSOS

ll.l. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. cle f'ornra
irnediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recorrcr.

I I .2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pela l'regoeira.
clurante a sessão, na fase de habilitação.

I 1.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de
{)i (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados por mcio
elctrônico. havendo campo específico para esse fim no site https://u'wn.licitanet.c()rlr.

I 1.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse. poderão apresentar sells memoriais tanrbeínr

por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do prazo clo recorrente.
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

I 1.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o ob.leto ao (à) licitante
dec larado(a) vencedor(a).

I 1.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá eÍêito suspensivo.

I 1.7. O acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscctír,'eis de

aproveitamento.

I 1.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisão.

I 1.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos (às) interessados(as) no Setor

cle t-icitação e Contrato: Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/Sl--3ió7-l 150.

I I .10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a pregoeira
ad.iudicará o objeto e a autoridade competente homologaráo procedimento licitatório.

r2. DO REAJUSTE E REVISÃO nOS PREÇOS

,$2*,

12.1. Os valores constantes das propostas não sofierão reajuste. q
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis" porém de cotrsc'quêncizrs

incalculáveis" retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. enl caso de força
nraior. caso fortuito ou fàto do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e

extracotltratual. poderá, mediante procedinlento administrativo onde reste denroltstrada tal

situação. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

clecorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a jLrsta rettruncraçào do

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro São Francisco/SE
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f'ornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata. na

fbrma do artigo 65, II. "d" da Lei Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada.

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercad() por molivcr
superveniente. o órgão gerenciador convocará os Íbrnecedores para neÍrociarem a recluçtio dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

12.4. Os Ítrrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

12.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valorcs
cle mcrcado observará a classificação original.

12.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fbrncceclor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes clo pecliclo

cle fbrnecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

conrprovantes apresentados: e

ll - conl'ocar os demais fornecedores para asscgurar igual oportunidade de negociaçào.

12.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à rerogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação urais
vanta.iosa.

n.7 . O registro do fornecedor será cancelado quando:
| - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. sem justiÍicativa aceitár,el:
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
IV - soÍier sanção prevista nos incisos lll ou IV do capul c1o art. 87 clzr Lei n" 8.6(iô. ,Ic i,9t)]. ou
rlo .irt. 7" da Lei no 10.520 de 1002

12.7.1. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos incisos l. II e IV clo itenr 12.7

será Í'ormalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório c a arnpla
clelêsa.

ll.tl. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervcnientc. dccorrente clc

caso lbrlr.rito ou força maior, que prejudiqlre o cumprirnento da ata. devidamente cotnprorados e

.iustificados:
I - por razáo de interesse público; ou
Il - a pedido do fornecedor.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal

devidamente conÍ-erida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da

Praça Santos Sobrinho. n' f46 centro - São Francisco/SE
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liazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de Regularidade para cont o INSS. rra Íbrnra
exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regulaliclade para

cont o FGTS. emitido pela CEF. bem como. outras comprovações de regulariciaclc Írscal ou
trabalhista que se fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota llscal.
de"'idamente atestada pelo gerente da Ata. para a tramitação do processo. envolvendo instrução e

elbtivo pagamento. Devendo ser consideraclo esse prazo. a partir da autorizaçào da Caira
Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos lributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incider-rtes sobre os prcclutos
Íbmecidos.

li.-1. Não será ef'etuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto hc'»ner penclência cle

liquitlação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

f {. DA FORMALTZAÇ^O DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l-l.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
rcspectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pela PREFEITURA MTTNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os tenros do l)ecrcto no

18212020. da Lei n.'8.666193 e Lei n." 10.520/02, deste edital e demais nornlas pertinentes.

l4.l .l- Integra o presente instrumento o ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a
serem celebradas.

14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicár,el.
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Artexo VII deste

edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridadc competente. a PREFEITURA MtINICII'}AL DE
SAO FRANCISCO. convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Rcgistro clc

Preços. que firmará o compromisso para futr,rra contratação entre as partes. pelo prazo previsto.
rx)s termos do modelo que integra este Edital.

14.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da cortl'ocação.
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado untit \ez. p()r
igual período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e clesde que
ocorra.iusto rnotivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

11.2.2- A recusa injustifrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não Íbrntalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido" sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Editat. (Dó

Y
14.2.3 - Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado a PREFEITURA M[INICIPAL
DE SÃO FRANCISCO convocar os licitantes remanescentes. respeitada a orderrr de

classificação final das propostas, para negociar com os mesmos. com vistus a ohtenção de

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro - São Francisco/SE
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Itlelhores preços. preservado o interesse pÍrblico e respeitados os valores estintackrs para it
cr)ntratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

l-1.3- Incurrrbirá a PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO FRANCISCO. proiidcnciar a

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial- na fbrnra prcvista no
Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193. ate o quinto dia úrtil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14.4- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Í'ixados pela ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o r\ lo do art. 65 da Lei no 8.666- <ie 199-j

14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus.iurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 («loze) meses. incluídas eventuais prorrogações. conÍornre
o .i:tçLp lll__fu §_j: dA_AI!-L5 cla I.q r" 8.§(16.,.lc I 99 j.

14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO a firmar qualquer contratação. nem ao menos nas quantidacles estimadas.
podenclo ocoÍrer licitações específicas para l'ornecimento de materiais. obeclecida a legislação
pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a pref-erência de Íbrnecirrento. crn igualclade
dc corrdições.

14.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser erercido prelo

bcneÍlciário do registro, quando a PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SÃO FRANCIS()O optar
pelo Íbrnecimento cujo preço está registrado. por outro meio legalmente pennitido. clue não a
z\ta de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

14.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Inrprensa Oficial. e

Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.9- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO monirorará. pclo rrenos
trimestralmente. os preços dos materiais. avaliará o mercado constantementc e podcrá rever os

preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos preços praticados no

rlercado ou de làto que eleve os custos dos be'ns registrados.

l.l.9.l- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO conr,ocarui o lirrneccdor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado. senrpre que rcriÍicar quc o preço

rcgistrado estiver acima do preço de mercado.

1.1.10- Em caso de alteração dos preços de mercado. deverá ser observado o disposto na Lci
l:cderal rf 8.666193 e Lei no 10.52012002.

l4.l l- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociaçào. o
Íornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso conlprove mediante
recluerir-nento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçries
assunridas. devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. t'ror Íàto
sltpe^eniente. 

r'-'- "--r----- -'- r ' ' 
B

14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalntente
Praça Santos Sobrinho. n. 246 centro São Francisco/SE
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constante da proposta do Íbrnecedor e aquele vigente no mercado à epoca do registro eqr-ração

ccrlnôrrico Íinanceira.

l-+.13- Para efeito de definição do preço de rnercado serão considerados os preços que forenr
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pela PREFEITURA MIINICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinado Item.

14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o município poderir
corlvocar os demais fornecedores classificados para fbrrnalizarem o Registro de seus Preços. ntrs

nresmas condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

I5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefêitura Mr.rnicipal de São

Francisco:

I 5. l. I . Automaticamente:

l-5.1 .1.1. Por decurso de prazo de vigência;

I 5.1 .1 .2. Quando não restarem fornecedores registrados;

l5.l .l .3. Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, quando caracterizado o interesse púrblico.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata. por intermedio de processo

administrativo específico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

15.2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de

casos fbrtuitos ou de força maior;

15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexeqüível enr firnçào da elevação

tlos preços de mercado dos insumos que compõem o cursto do material.
15.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Francisco. quando:

15.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àclueles

praticados no mercado:

152.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo

licitatório:

l-i.2.1.3. Por razões de interesse público. devidamente motivado e jr,rstificado:

h15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da

Ata de Registro de Preços;
Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
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15.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total oll parcial clas conclições
cstabelccidas na Ata de Registro de Preços oLr rlos pedidos dela decorrentes.

l-5.1. I:nr quaisquer das hipóteses acima. corrcluído o processo. a Pref-eitura Municipal clc Sào

Irrancisco. fará o devido apostilamento nil Ata de Registro de Preços e inlbrnrará aos
Proponcntc's a nova ordem de registro.

16. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l6.l . Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer tirgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediarrte previa consulta e

autorização do órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagern e. respeitadas
no que couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto no 0212021. Lei no 8.ô66i93 e
na l-ei n" 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos qLrantitatir,os
registrados em Ata. desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçt)es antcriorrncrrtr:'
assumidas.

l(r.3. As aquisições oll contratações adicionais a qLle se refere este artigo nào poclerão excec'ler.

por (rrgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrunrcnto corn ocat<irio e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

l(r.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poclerá escedcr. nu

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o tirgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes
quc aderirem.

16.-5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participarlte deverá elêtivar a

aquisição ou contratação solicitada em até nol'enta dias, observado o prazo dc vigência da ata.

r7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

I 7.1 . As despesas decorrentes da contrataçâo do objeto deste Pregão corre'rão à couta dos

recursos consignados no Orçamento Progranra da Prefeitura Municipal de São F'ratrcisco. para

os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo c1o órgão

contratante. tomada as cautelas de realização de empenho previo a cada nece'ssidade de sen'iços.
cu jos programas de traball-ro e elementos de dc'spesas específicos constarào ltas respectir as Notas

cle Enrpenhos. cotlt dotação suficiente, obedecendo à classificação pertirtetttc'. scllcltr

clcsnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de l)rcços

lÍt. I)AS SANÇOES ADMINISTRATMS

I ti. l . ('orrr fundamento no artigo 7o da Lei no 1 0.520/2002 ficarâ impedido de licitar e contratar
col-lt a Adntinistração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem pre.iuízo das dcutais cottrinações

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP: ,19945-000
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legais. a licitante que:

I 8. I .1 . Não assinaÍ a aÍa, quando convocada no prazo de validade de sua proposta

l8.l .2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

I 8.1.3. Apresentar documentação falsa;

18..l.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

| 8.1.5. Falhar ou fraudar na execução da Ata:

18.1.6. Não mantiver a proposta;

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

I 8.I .8. Fizer declaração falsa;

I ti.l .9. Cometer fraude fiscal.

18.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar' à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do
contrato:

I 8.2.1 . Advertência:

18.2.2. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de atraso na

entrega dos produtos:

18.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fonrecinlerlto. r1o caso de recusir

inlustiÍicada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata:

18.1.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecuçãcl total ou rescisão por
culpa da Empresa Proponente;

18.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descurnprimento cle outrils
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

I9. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS B COMUNICADOS

l9.l . BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inÍbrmações solicitadas
pelas licitantes. a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o

nresmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site

ItUf:-..'rorort'.Iicit para conhecimento de todos.

19.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira
rr rr rr'.saol'r'artcisco.se.gov.br/licitacoes e hltp:,:riu'u.u.licita1ret.cqq1.!,T .

endereços

Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87
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20. DA GARANTIA CONTRATTIAL

0v ,t'(ri

20. A Administração não solicitará garantia de execução.

2r. DAS DTSPOSTÇÕBS CpnArS

I I .1 . tl Íacultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em qualcprer Íàse
da licitação. diligências destinadas a esclarccer ou a complementar a instruçào do processo.
redada a inclusão posterior de documento ou infbrmação que deveria constar originalnrerrte da
proposta.

21.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena c total das condições
deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instmmento. c/c os arts. 86 a 88"

da Lei n" 8.666/93.
21.3. Quaisquer elementos, inÍbrmações e esclarecimentos relativos a esla licitação serão
prestados pela Pregoeira Oficial e membros cia Ecluipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São

F rancisco/SE.

I I ..+.4 Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. reler,'ar onrissCres ou crros
plrranrente formais observados na documentação e na proposta. desde que não contraricr.lr il
leuislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

11.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transÍbrência de responsabilidade da

C'ONl'RATADA para outras entidades. sejam tàbricar-rtes. tecnicos ou quaiscluer outros alheios à

licitação.

11.ó. A desclassiÍicação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

21.7. As nomlas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fàr,'or da arlpliaçào
da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses da Adnrinistração.

21.8. O desatendinrento de exigências formais não essenciais não importará no atàstantento dcr

licitante. desde que seja possível a afbrição da sua qualificação e a exata conlpree'nsào da sua

proposta. durante arealização da sessão pública do Pregão.

11.9. As licitantes são responsáveis pela tidelidade e legitimidade das infbntraçõcs c tlos

docunrentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

21.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PMSF-SAO FRAN('ISC'O à

contratação do objeto licitado.

21.11. Após a homologação da licitação" será emitida a Nota de Empenho para a licitante
r cnccdora. que receberá juntamente Llnla cópia do resultado da licitação. Nos casos ent rlLlc sc

aplicarem será também hrmado Termo de Ata, nos moldes da Minuta in
ANEXO VII.

te deste Edital.

Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São F'rancisco/SE
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21.12. A qualidade dos produtos a serem fonrecidos estará submetida às normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

I I .13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endercço [:letrônico
).:r)\!Lt_.I)liancisco.se. *podendo tambem ser fotocopiado no Dcprartanrentti dc
l.icitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drirc para suir
regravação. ou enviado via e-mail, entrando em contato pelo telefone (79) 3367-l I50. oLr aincla
ba i xado no site https ://u,u,w.l ic itanet.conr. b_!.

11.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatór'io deverão scr'

cnviados a Pregoeira ate 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura cla Scssr-ro

Púhlica. exclusivamente por meio eletrônico. via internet, para o endereço: ç_12!pnrs1-rr r[,r,ü-1.-qQl-lj

ll.l5. Claso não seja possível decidir de imecliato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou clos

cfticunterttos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poclerá suspender o PREGÃO e marcur nur a clata
para sLla aceitabilidade. ficando intimadas. no nlesnto ato. as licitantes.

21.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pediclos ou reclat-t-tações

relativos ao Edital. que não tenham sido fonrrulados por escrito e devidanrentc protocolados no

Departamento de Licitações do Fundo por envio de fàx. e-mail. ate 03 (três) dias úteis antes da

data marcada para a Sessão Pública.

21.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os dernais intercssaclos
através dos sites: wr,i vi,'.saoliancisco.se .go\.bri licitacoes e httus ://r.r ri rv. I i c i tí.rr rct.corlr. i,r

I I .18. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer terrtl'ro. no curso
da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos .iá entregues. Ílxando-llte prazo para

atendimento.

21.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nn 8.66(r,/93. ent
sua versão vigente, da Lei n' 10.520/02.Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações
e o Decreto Municipal n'182 de 19 de agosto de2020.

21.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital" o lance e

considerado proposta.

21.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em ('artóri«r, assim
«leverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

21.22.Fazem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessenr transcritos

21.22.1. ANEXO I - Termo de Ref-erência.

21.22.2. ANEXO II - Modelo de Creder-rciamerrto.

I L11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

21.22.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional
Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE
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I

)1.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

21.22.6. ANEXO VI- Modelo de Declaraçào de Elaboração Independente de Proposta.

21.22.7 ANEXO VII - Minuta da ATA de registro de preços

21.23. A Pref'eitura Municipal de São Francisco reserva-se o direito de anular a preserlte
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la" por razões de interesse público.

22. DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirinrir questões oriundas desta

licitação. não resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por
nrais privilegiado que seja.

Silo Francisco /SE.20 de março de2023

ALS os GONÇALVES
Pregoeira

Portario n'02/2023

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro - São Francisco/SE
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

I. ,ITISTIFICATIVA:

A [-ei n.'8.666/1993. em seu art. 15. II. determina que as compras efbtuadas pela Adnrinistraçâo
l'}ública deverão sempre que possível, ser realizadas via Sistema de Registro de Preços.
Sistenta de Registro de Preços deve ser adotado quando as aquisições pretendidas necessitarenr
de contratações frequentes. atenderem a mais de um órgão e não se puder deÍ'inir prcviamente o

clr"rantitativo a ser demandado pela Administração Pública.

Considerando que o fornecimento parcelado de refeições prontas e serliços de []uffbt. para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Francisco. Fundo Municipal clc Saúrde e

Assistêrrcia Social deverá atender de forma parcelada as necessidades da PreÍêitura e Fundos
Municipais.

('onsicierando as demandas dos eventos considerados oficiais/sociais pronror iclos pela
Adnrinistração Pública Municipal e tendo enr vista a categoria social e ecorrônrica nos nír cis
tttr-rnicipal. com destaque para alguns eventos como o Dia lnternacional da ]Vlulher. [:nrancipaçào
l)olítica do Município, Páscoa. Dia das Mães. Festejos .luninos. Dia dos Pais. DesÍlle ('ír ico. I)ia
Internacional das Crianças. Conferências e Festividades Natalinas. Recepção de Autoridades.
Reuniões. Encontros Culturais, palestras cursos e demais eventos.

C'onsiclerando a necessidade de oferecer alimentação adequada aos servidorcs púrblicos

rnurricipais. instrutores. palestrantes e demais convidados na realização c1e er,'entos. reunitlcs.
palestras. cursos entre outras atividades da adnrinistração pública citadas acinra.

Clonsiderando que não há funcionários do município suficientes para elaboração de rcl-eiçôes e

lanches de forma a atender as necessidades desta Administração Municipal durante a realização
clos diversos eventos;

Considerando a necessidade de disponibilizar cafe. açúcar. adoçante. biscoitos e dentais itens
relacionados. em razão do consumo por parte cle autoridades. servidores. prestadores cle serviço e

usuários dos serviços públicos municipais em todos os órgãos e secretarias.

Será adotado o Pregão Presencial. Lei 10.-520/2002 e Decreto 5.45012005. pelo Sisterna de

Registro de Preço. conforme preceitua o art. 15. Inciso II. da Lei 8.666193. regulanrcntacla pelo
Decreto rf 7.89212013. haja vista a rrecessitJade de a entrega ser parcelada- obcclecendo às

qr"rantidades mínimas estabelecidas no Termo de ReÍêrência e possibilitando fitturas acluisições
clurantc o período de vigência da Ata de Registro de Preço, em virtude do surgirnento de novas
deniandas. Isso está em conformidade com as orientações do TCU- que estabclcce quc as

conlpras pírblicas sejam planejadas e. sempre que possível. utilize-se o Sistcnra de Rcgistro de
Preço. evitando as aquisições emergenciais e ti'agmentadas. 

ts
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2. DO OBJETO:

2.1 - Registro de Preços para futura aquisição parcelada de refeições prontas e serviços de
Buffet com fornecimento diário, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São
Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme condições,
quantidades, exigências descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIl.

3. ESPECIFICAÇOES:

o§253

ITEM

2

DESCRIÇÃO UND PREF SAUDE ASSISI- QIJANT
TOTAT-

MINI PIZZA COMPOSTA DE FARINHA DE
TRIGO. FERMENTO. MUSSARELA. PRESUNTO
VARIOS SABORES

TJND 400 40t) 400

REFErÇOES PRONTAS TtPO QUENTTNHA
DEVENDO SER COM NO MINMO 600 GRAMAS.
COMPOSTA DE OI PRATO PRINCIPAL (PEIXE.
cARNE. FRANGO E PORCO) ACOMpANHADO
DE OI TIPO DE SALADA (VERDURAS
cozrDAS/ CRUAS) 0l DE TIPO DE ARROZ. 0l
TIPO DE FEIJÃO. OI TIPO DE MACARRÀO.

UND 500 500 500 I .-500

J

BOLO DE LEITE COMPOSTO DE FARINIIA DE
TRIGO. LETTE, OVOS, MANTETGA. AÇUCAR
COM NO MINIMO OI KG,

UND 300 300 i00 900

4

BOLO DE MILHO COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO. MrLHO VERDE, ACUÇAR. FERMENTO.
LEITE, OVOS, MANTEIGA COM NO MINIMO OI

KG.

UND 300 300 300 900

,5

BOLO DE PUBA COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO. PUBA, ACUÇAR, FERMENTO. LEITE,
OVOS. MANTEIGA COM NO MINIMO OI KG.

UND 300 300 300 900

6

BOLO DE MACAXEIRA COMPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO. MACAXEIRA. ACUÇAR.
FERMENTO. LEITE, OVOS, MANTEIGA COM
NO MINIMO OI KG.

UND 300 300 300 900

1.r001
ARROZ DOCE COMPOSTO POR ARROZ. LEITE
DE COCO E AÇUCAR POTE COM 200 ML.

UND 700 700 700

BEIJU DOCE DE TAPIOCA COM LEITE DE
COCO E AÇUCAR.

UND r00 t00 100 300

9
OVO DE PASCOA GORMETT, COMPOSTO POR
CHOCOLATE EM BARRA. DOCE DE LEITE.
BRIGADEIRO, DOCE DE COCO. CARAMT.]LO.

UND 400 400 400

l0

PANETONE GORMETT. COMPOSTO POR
FARINHA DE TRIGO. FRUTAS
CRISTALIZADAS. PINCOS DE C[]OCOLATE.
MANTEIGA, LEITE. OVOS.

UND 200 200 2 00 ó00

il
CAFE PRONTO, SEM AÇUCAR. GARRAFA
TERMICA COM IOOOML. CAFE PRONTO COM
AÇUCAR E CAFE COM LEITE.

I.JND 250 250 2-í0

B
750

l2
MUNGUZA COM MILHO BRANCO E AMARELO
E LEITE DE COCO. POTES COM 2OO ML.

I JNT) 400 400 -100 r.200

l3 AGUA DE COCO GARRAFA DE 2 LI'|ROS UND 50 ,50 50 l-50

t4 CANUDINHO DE FRANGO COMPOSTO POR CENTO 40 40 ,l0

r .200

Praça Santos Sobrinho, n. 246 --centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435i0001-87
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FARINHA DE TRIGO, FRANGO DESFIADO E

EIJO RALADO PESO MINIMO 50 GRA]\1AS

Praça Santos Sobrinho. r"r' 246 centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/000 l-87

CEP: 49945-000

t5
CANUDINHO DE CAMARÃO. COMPOSTO DOR
FARINHA DE TRIGO. CAMARÃO TRITURADO
PESO MINIMO 50 GRAMAS.

CENTO .10 40 l0

lír
COXINHA DE FRANGO. COMPOSTO COM
FARINHA DE TRIGO. FRANGO DESFIADO
PESO MINIMO,50 GRAMAS

CENTO 40 .10 -10 l0

l7 PÃo DE euEtJo coM RECHETO. CENTO 40 .t0 40 l]0

t8
PASTEL DE FORNO DE FRANCO DESFIADO
PESO MINIMO 50 GRAMAS.

Cf:NTO 40 40 40 [0

l9
PASTEL DE FORNO DE CAMARÀO
TRI-|URADO PESO MINIMO 50 GRAMAS

CENTO .10 -10 -10 l]0

20 40 [0t]Ot-INHO DE BACALHAU COMPOSTO ('OM
FARINHA DE TRIGO E BACALHAU DESFIADO

CENTO -10 .10

2 I

SALGADINHO BOLIVIANO COMPOSTO POR
FARINHA DE TRIGO. CARNE MOIDA. ACUCAR
E CANELA

CENTO 40 40 40

22

F-MPADA DE FRANGO COMPOSTA COM
FARINHA DE TRIGO. LEITE. MANTEIGA E

FRANGO DESFIADO
CENTO 25 25 2-5 7-5

_-l 20 20 l0 60
BRIGADEI RO TRADICIONAL COMPOSTO COM
LEITE CONDESADO. CHOCOLATE EM PU E
CHOCOLATE GRANULADO.

CENTO

l.l
BRICADEIRO GOURMET COMPOSTO COM
LEITE CONDENSADO CHOCOLATE EM PO
DOCE DE LEITE CREMOSO.

CENTO 20 20 20 60

l0 602-5

DOCE CAJUZINHO COMPOSTO COM LEITE
CONDENSADO. COCO. CHOCOLATE EM PO.

DOCE DE LEITE CREMOSO.
CENTO 20 20

2o26
BOMBOM DE AMEIXA COMPOSTO COM LEITE
CONDENSADO. AMEIXA CHOCOLATE t,M PO.

DOCE DE LEITE CREMOSO.
CENTO 20 20

75

60

I]OMBONS DE CASTANHA DE CAJU
COMPOSTO COM LEITE CONDENSADO
CASTANHA DE CAJU TRITURADA
CHOCOLATE EM PO. DOCE DE LEITE
CREMOSO.

CENTO 25 l-i l5)1

25 25 l-5 75l8
BOMBONS DE MORANGOS COMPOSTO COM
LEITE CONDENSADO. MORANGO
CHOCOLATE EM PO. DOCE DE LEITE
CREMOSO.

CENTO

100
MINI BROWNIES. COMPOSTO COM FARINIJA
DE TRIGO. LEITE. OVOS. MANTEIGA.
CHOCOLATE EM PO. DOCE DE LEITE.

I]ND 200 2 00l9

[0UND 40 40

l\F{

i0

I.ORTA DOCE RECHEADA TAMANHO MEDIA.
COMPOSTA DE MASSA BRANCA" COM ]
RECHEIOS DE SABORES VARIADOS E
COBERTURA EM SABORES VARIADOS

40
v

r20TJND .t0 403l

TORTA DOCE RECHEADA TAMANHO
CRANDE COMPOSTA DE MASSA BRAN(]A.
COM 3 RECHEIOS DE SABORES VARIAI)OS tl
COBERTURA EM SABORES VARIADO

26
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I.JND 60 60 60 r80
TORTA SALGADA NOS SABORES DE FRANCO
CARNE. NO TAMANHO MEDIO

-)J
SUCO DE FRUTAS DE 2OO ML. SABORES
VARIADOS. UND 400 400 ,100 I 2 00

i4 SUCO DE FRUTAS COM EMBALAGEM DF- OI

LITRO VARIOS SABORES.
UND 3-50 350 350 1.050

j.5

LANCHE TIPO OI COMPOSTO DE SANDi]ICHE
NATURAL coMPosro pon pÃo DE FoRMA.
FRANGO DESFIADO. CENOURA RALADA.
MAIONESE. ALFACE E TOMATE

UND 700 700 700 1.t00

-j 
(r

LANCHE TIPO 2 COMPOSTO DE 06 MINI
SALGADOS (COXtNHA, EMpADA. pASI'EL
RISOLE. CANUDINHO, BARQUETE)

UND 600 600 I .800

SALADA DE FRUTAS. COM VARIOS TIPOS DE
FRUTAS (BANANA, MAÇA. naauÀo. MANGA.
PERA. MELANÇIA, UVA, ETC) EM
EMBALAGEM DE 2OO ML.

UND 600 ó00 600 t .800

-18 BATATA FRITA COM 2OO GRAMAS. UND 200 200 100 600

.19
DOCE CASADINHO COM LEITE MOÇA E

CHOCOLATE EM PO
CENTO 20 20 20 60

-l0

ll

GELADINHO DE FRUTAS SABORES
VARIADOS

UND 400 .100 100 t.100

SURPRESA DE UVA. COMPOSTA DE LEITE
CONDENSADO, E UVA.

CENTO 20 l0 20 60

12
BOLO DE FESTA GRANDE COM NO MINIMO 3

RECHEIOS VARIADOS. COM MASSA DE
CHOCOLATE E MASSA BRANCA.

UND 20 l0 20 60

'13

BOLO DE FESTA MEDIO COM NO MINIMO 3

RECHEIOS VARIADOS. COM MASSA Dtl
CHOCOLATE E MASSA BRANCA.

UND 20 20 20 60

14
BOLO DE FESTA PEQUENO COM NO MTNIMO 3

RECHEIOS VARIADOS. COM MASSA DE
CHOCOLATE E MASSA BRANCA.

L]ND 2.0 l0 l0 ó0

+.i

.16

ENROLADINHO DE SALSICHA COMPOSTO DE
SALSICHA E QUEIJO MUSSARELA.TAMNHO
DE 80 GRAMAS

UND 700 700 700 1.t00

r.800
ENROLADINHO DE QUEIJO E PRESUNTO
COMPOSTO DE QUEIJO MUSSARELA.
TAMANHO DE 80 GRAMAS

UND 600 600 600

t7
RISOLE DE FRANGO. COMPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO. MANTEICA. LEITE E

FRANCO DESFIADO.
CENTO 30 30 30 90

-18

RISOLE DE CAMARAO. COMPOSTO DE
FARINHA DE TRIGO. MANTEICA. LEITE E

cRnlanÃo TRITURADo.
CENTO i0 30 30 90

l9
CAFE DA MANHA COMPOSTO POR (CARNE
DO SOL COM CUSCUZ. OVOS COM CUSZUZ.
MACACHEIRA COM CARNE COZIDA.)

UND 250 2-s0 250 750

.50

ENROLADINHO DE QUEIJO E PRESLJNTO
coMPosTo DE QUEIJO
MUSSARELA.TAMANHO PEQU ENO PARA
FESTA

CENTO 30 i0 §
[,,, q0

Praça Santos Sobrinho, n'246 centro - São Francisco/SE
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poclerão advir. ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislaçào relativa
às licitações. sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência enr isualdade de
condições.

Os valores utilizados paraa estimativa da Administração correspondem ao valor nrédio dos itens
licitados. colhidos por pesquisa de preços em banco de preços.

Os valores estimados para contratação constafir nos autos do Processo. conr vistas 1r'anclueadas a

todos interessados. conforme entendimento exarado no Acordão n." 11412007 - Plcnário c1o
'fribr"u-ral de Contas da União. dentre outros no mesmo sentido. citem-sc os Acordãos n"
1.21812009 e 193512006. todos do Plenário.

A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participarttes será de

no mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas neste Ternro c'le Ret:rência.
A quantidade mínima a ser cotada para o item é de 100% (cem por cento) das quantidades
estinradas neste Termo de Referência

J. FORMA DO FORNECIMENTO:

Os materiais deverão ser cotados em conforn-ridade com as referências e especificaçôcs
constantes deste edital. inclusive garantia contra def-eitos, segundo as regras da Lei no 8.078. de

I I de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
-1.1- Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada. mediante solicitação c1o ilrgào
gerenciador e participes nas quantidades. horários" locais e prazos (respeitado o prazo niáximo de

2 horas para os itens no 02, 08, I 1, 33. 34.37^ 38. E 49: de l0 horas para os itens no 0i. 04. 05.

06.07. 12.13,14. 15. 16,17,18, 19.20,2t.22.23.24.25.26.28.29"35.36. i9.41..+5. 46.47.
4tl. E 50, e 20 horas para os itens no 01. 09. 10.27,30, 31,32,40.42.43, E 44 contados da

ciência da ordem de fomecimento), a serenl indicados nas respectivas ordeus de Íbrnecirnentos.
observando-se os endereços das unidades participantes abaixo elencadas:
1.2- O Íbrnecimento quando solicitados. poderão ser rejeitados. no todo ou en1 parte. quando et.t.t

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos
lto prazo de 01 (uma) hora, a contar da notiÍlcação da futura contratada. às suas cttstas. senl

pre'iuízo da aplicação das penalidades.
-1.3- O fornecimento. quando solicitado. deverá ser feito durante o pÍazo cle vigência

cstabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exattritttct-tto dos

cluantitativos previstos no instrumento convocatório. considerando-se perÍ-eitameute realizado o
ob.ieto do Í-omecimento.
-1.-{- As Secretarias demandantes não se obriga a adquirir os materiais registrados lta Ata cle

Registro de Preços. nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas. podenclo promover a

aclLrisição em unidades de acordo colr suas necessidades, podendo ainda realizar licitação

especíÍica para aquisição de um ou mais itens. hipótese em que" em igualdades de condições e

preços. o benet'iciário do registro terá prefêrência" nos termos do Art. 15. § 4" dii Lei 8.6(16193.

4.,5- O Fornecedor Registrado é obrigado a corrigir" remover ou substituir" totalntetrte às sttas

c-\pensas. os produtos em que se verificarem r,'ícios. defeitos ou desconfort-nidades tttt tolal oll elll
pu.t. 

"orl 
o ob;.to desta lióitação, no prazo máximo de 01 hora. Hr.,r4. 

\)
t
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s. FrscAl.tzÃÇAo:

5.1. Nos termos do artigo 67, § 1o, da Lei n" 8.666/1993, aAdministração designará unr servidor'
para acompanhar e fiscalizar a execução do Í'ornecimento. anotando em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou deÍ-eitos observados.

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante derer'ão ser

solicitadas ao gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

5.3. Da mesma forma, a adjudicatária. querendo. poderá indicar um preposto para se aceito pela
Pref'eitura, representá-la na execução do contrato. que acompanhará a entrega o produto.

5.4. Quaisquer exigências da fiscalização. inerentes ao obieto do Contrato. cleverão ser

prontamente atendidas pela adjudicatâria. sem ônus para a Administração.

5.5. Na hipótese dos materiais entregues nâo atenderem as especiÍicações deste Etlital e seus

Anexos serão devolvidos mediante Tenno de Devolução de Material. Neste caso. .r l;ornecedora
dcverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro. escoinrados dos deÍêitos
apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 1 (uma) hora. contados do recebimeuto
cla comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das pcnalidades

estabelecidas neste Edital.

5.6. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará à para pagamento

5.7. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da

contratada.

5.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências e especificações recomendadas.

6. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio oLl a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
(r.r. Manter. durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma" sob pena de stta rescisão e

aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial. betrt conro a
fusão" cisão ou incorporação, sem previa a expressa anuência do Contratante. /Filq»
(r.4. Os alimentos deverão ser preparados nas instalações da Contratada e tralidos prontos para

serelr servidos;

Praça Santos Sobrinho, n'' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000
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6.5. O transporte o acondicionamento e o preparo dos alimentos deverão seguir às nonnas e os
padrões cxigidos no termo de referência;

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTI{A |ANTE.
atendendo prontamente a todas as reclamações.

6.7. Reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parle. o ob.ieto do
Contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções. durante o prazo de r igência do
Contrato.

6.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própria"
Lrma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o rnutricípio.
Fornecer os produtos, somente mediante apresentação da Ordem de fornecin-rento. a clual conterá
os dados do veículo. a quantidade e a especificação dos materiais/sen'iços- der,'idanrente

ar.rtorizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal da Adrrinistração para o

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços.

6.9. Será de inteira responsabilidade do fornecedor. todos os atos praticados por sells

e'mpregados e/ou prepostos, ficando obrigada ao ressarcimento de quaisquer danos oLr pre.iuízos

clue r,'enharn a causar a Secretaria Municipal de Adrninistração e/ou a terceiros. tais cotrcr
acidentes e outros. estando Secretaria autorizada a descontar de quaisquer creditos da ('ontratacla

a inrportância necessária à cobertura de tais danos ou prejuízos.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

7.1. Permitir ao pessoal do Íbrnecedor o acesso ao local da entrega do objeto. clesde qr"re

observadas as norrnas de segurança;

7.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fbrnecimento do rr-raterial:

7.3. Eletuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas;

7.-1. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA. desde que estejarn er.t.t conÍirmridaclc
conl as especificações constantes na proposta e termo contratual.

7.5. Devolver com a devida justificativa, qtralquer produto entregue fora dos padrões e nortuas

constantes do Edital e seus anexos.

7.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto

8. DA QUALIFICA CA

8.1. Alvará e/ou licença da licitante, expeclida pela Vigilância Sanitária Estadual ou lVÍr.rnicipal da

respectiva sede do domicilio.
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9. DA QUALTFTCAÇÃO A

9.1 . A licitante poderá ser convocada a apresentar antostra e deverá fàzê-lo. indcpcnclcrrtcnrentc
dc.iír ter Íirmecido material à prefeitura Municipal de São Francisco. em urll prazo nriirirno cle atri
Oli (oito) horas após recebimento da solicitaçirtt.

l0.l O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata dc Registro
clc Preços. nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promo\er a aquisiçiio
errr unidades de acordo com suas necessidadcs. podendo ainda realizar licitação especílica para
aquisição de um ou mais itens. hipótese em que. em igualdades de condições e preços. o

berreficiário do registro terá preferência. nos termos do Art. 15. § 4" da Lei 8.666193.
10.2 O Município será o Orgão responsável pelo controle e administração cla Ata de' Registro cle

Preços. decorrente desta licitação.
10.3 A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
orgãos usuários do registro. cabendo aos lnesmos todos os atos de adnrinistração .iunto as

Fornecedoras e serão formalizados atrar'és da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
10.4 Não poderá ser emitida qualquer Ordc-m de Fornecimento sem a previa eristôncia do
respectivo credito orçamentário.
10.,5 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município clêtuará o
pauamento das fàturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na l-esouraria
MLrnicipal.
10.6 Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situacões ahaixo
e str'reciÍicadas:

A falta de atestação pelo Setor Competente. com relação ao cumprimento do ob.icto desta

licitação. das notas fiscais emitidas pela Contratada:
[)ara eÍêito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivarlente Íbnrecidos.

Praça Santos Sobrinlro. n'246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

q
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ANEXO II

MODELO-PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

(razáo social da empresa
I)essoas .lurídicas sob o no coln sede na Rua

Praça Santos Sobrinho, n'246 centro São Francisco/SE
CNPJ: | 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

(.

inscrita no Cadaslro Nacional cle

cnclercço
conrl'rleto) por seu representante legal abaixo assinado(a). nonteia e collstitui. pelo

prcsente instrumento de mandato. seu procurador o Sr. (nonte cotttplcto do

constituíclo ) brasileiro(a). estado civil. portador(a) da Cedula dc IclcrttidAcJe Ir"

- SSP e do CPF no residente e domiciliado(a). ncstu ('irlaclc. na

RLtir endereço completo a quem confere arnplos poclcres parit

lirrnrulação de lances verbais. oferta de descontos. renúncia ao direito <.le intcrposiçiio clc

rccLrrsos. assinar atas. declarações e documentos. enfim. para a prática dos demais ittos clo Pregão

I:lelrôrrictl SRP nO OO7I2O23 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TNINCISCO.

Local e cJata

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
IL(i n"

p
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.:
ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvA A HABruraçÃo

A errrpresa(Nome da empresa).CNPJ N'ir sediada
(endereço completo). DECLARA" para fins do disposto no iuc. VII do art, .lo da

Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumpreur plenanretlte os

requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO no 00712023- PMSF.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 centro São FranciscoiSE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

F
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ANEXO IV

MoDELo DE DECLanaçÃo RELATTvA A Dlsposrrrvo coNsTrrrrcroNAL

REF. :PREGÃO PIPTNÔNICO NO OO7I2O23. PMSF'"

^::l::::1 , ;;; il;;il ;; ;; ô;;;;;il; j.;:;""3,"'1":J[:*:;
Portador(a) da Cafteira de identiclade r1o

...... e do CPF no............. " DECLARA,paÍa fins do disposto no inc. V do
art.27 da lei no 8.666, de2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n" 9.854. de27 de or-rtr-rbro de
1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nàcr

enrprega menor de dezesseis anos.

Ressah'a: enlprega menor, a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( ).

I-ocal c data .

Assinatura e identificação do declarante

(OBSERVAÇÀO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

p

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro São Francisco/SE,

CNPJ: 13. I I 8.435i0001-87
CEP: 49945-000
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ANEXO V

0 6:
ry

MODELO DE PLANILHA DE C'[]STOS E FORMAÇÃO DE PRE('OS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O23- PMSF.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o Íbrnecimento ahaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITEM VALORTiS
To

lVlanteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contaclos cla clata cle

abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classilicação oLr

dcsclassihcação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais inrpugnaçõcs. benr

como dc .lulgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçõcs. durantc o

pcríoclo de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá.
tcndo em vista o eÍ-eito suspensivo desses recrlrsos.

Ijtilizaremos os meios. equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que f'orem rre'cessários à

pertêita execução da Ata. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos- benr como da

Íiscalização da PMSF - SÃO FRANCISCO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados. corrr o devido controle
de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. sen'idor ou clirigcnte
clc órgão ou entidade contratante ou respollsável pela licitação. nos termos do Art. 9"" inciso III.
da Lei 8.666193.

I)cclaranros que estamos de pleno acordo cont todas as condições estabeleciclas no Lclital c scus

ancxos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especilicadas no trclital"
I'enno de Ref-erência (Projeto Básico) e na Ata.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despe sas qLre. direta ou
indiretamente, Íàzem parte do presente obieto. tais como impostos, taxas oll quaiscluer outros
crlcargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscitnos ettt virtucle de

expcctativa inÍlacionária. e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
B

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o ob.ieto

licitado e solicitado no prazo de 0l (um) dia. contados a partir da assinatLrra da;\ta clcriradcr

deste processo.

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 centro São Francisco/SLl
CNPi: li. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000
35
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Para flrrs de posterior pagamento, fbrnecemos os seguintes dados

o DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIAL:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

' TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCIA:

. CONTA:

o DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATLÍRA DA
ATA SRP:

. NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:

. RG/ORGÃO EXPE»IDOR:

. cARGO/Fr.rNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E-MAIL:

Praça Santos Sobrinho. n' 246 celttro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000

s
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo DE ELABonnÇÃo INDErENDENTE DE pRoposrA

RIiF. :PREGÃO ELETRONICO N" OO7I2O23- PMSF.

representantc
devidamente constituíclo da enrpresa

doravanle
clertominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.l0. do Edital. declaro. sob as penas da
lei. cnr especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

\, (a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independerrte pela el-ltpresa

pr(,posra u* ,:fl":.:::llliill.Í,1
ou reccbido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 007/202i- PMSI| .

na rnodalidade PREGÃO ELETRÔNICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b)a intenção de apresentar a proposta anexa não Íbi informada a. discutido com oLr recebido de

qr,ralquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00712023- PMSF. Ira rnodalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. inÍluir na decisão clc qualquer
outro participante potencial ou de fato licitaçào n" 007/2023- PMSF- na nrodalidade I'}REGÃO
Et.tll'RONICO quanto a participar ou não da ret-erida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou ilttliretanteltte.
conrunicado a ou discutido com qualquer olltro parlicipante potencial ou cle Ítrto da licitaçào tt"

007 2023 - PMSF. na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação ctr objeto da

reÍêrida licitação;

(e) clue o conteúdo da proposta anexa não 1bi. no todo ou em parte. direta ou indirctiilttente.
inlirrrnado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMSF-SAO FI{ANCISCO
antes da abertura oficial das propostas: e

(Í) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pleuos poderes

e infbrrnações para firmá-la.

em_de

Praça Santos Sobrinho. n'246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I 18.435/0001-87
CEP: 499-15-000

de 2021
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ANEXO VII

MINUTA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N',_/2023.

dias do mês de do ano de XXXX, A PREFEITURA

E

,tos _
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. localizada à Praça Santos Sobrinho. no r4(r centro
São Francisco/SE. inscrita no CNP.I sob o n" 13.118.435/0001-87. neste ato reprcscntada pcla
l)reÍêita. a Sf ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO. doravante denonrinaclo sirnp!csnrente cie

ORGÃO GERENCIADOR. corl as participaçi)es do FUNDO N{UNI(rlPAL Du
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO n'naNCISCO, localizada à Trar,'essa Nova llrasilia. S,'n.
('entro. rresta cidade de São Francisco/SE" inscrita no CNPJ sob o n" 14.627.928/0001-05. nestc
ato representada por sua Secretária Municipal. SÉ'. LEYLA BRAZ GUIMARÃES. brasileira.
illscrita no CPF n, 986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SA(IDE DE SÃO
FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE. corn sede na Rua Vereackrr f:rnrílio Santitnir
Nascintcnto. S/no - Centro - São Francisco/S. inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.{-t6.32710001-
0Í1. nestc ato representada por sua Secretária N4unicipal a Sr'. THASSIA GABRIEI,LA SILV'A
LIMA. inscrita no RG n' 

.3.544.243-8 
SSP/SE e CPF n' 066.713.005--50" e rr crnprcsa

. inscrita no CNPJ sob o l'r". conr scclc

ffi 
neste ato' representaditH" sr'inscrito 

no c?F/M.':ir':'' l:
-_. denominada simplesrrente FORNECEDOR REGISTRADO, na Íirrma

da pela Lei Federal no 10.520. de l7 de.iulho de 2002. Decreto Federal n" 7.892i2013 e o
Decreto no 48/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de 2l cle.iunho cle I993. e

alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisiçr)es do ob.icto licitado
através do PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2023-SRP. Í'irrnar a presenre ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria .lurídica. quc enritiu seu

parecer. conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. rncdiante as

seguintes condições:

(.LATISTlLA PR _ OBJETO

l.l - A presente Ata tem por objeto o Registrar Preços para futura aquisição parcelada dc
refeições prontas e serviços de Buffet com fornecimento diário, para âtender as dcmandas
cla PreÍ'eitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Assistôncia Social,
conf'orrne especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital clo Pregiio Irletrônico
SI{P no 00712023:

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO PRECO:

l.l - Os preços registrados são os seguintes

Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

p
Valor
TotalITF]M ESPECTFTCAÇÃO MARCA. QUANT. UND.

Valor
Unit,

0l
0l
03

38

00.00



ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA TUXICIPAT DE SÃO FRANCISGO

PRTEOEIRA E EQUIPE DE AFOIO

0

ry' I

('LÁTISULA TERCEIRA _ REvISÃo DoS PRECOS

i.l - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fàto que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as

disposições contidas na ut do arÍ 6 8 99

-i.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticaclo pelo nrcrcado por
nrotivo superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS clue aceitarern reduzir
seus preços aos valores de mercado.

i.1.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos ralores praticaclos
pelo nrercado serão liberadas do compromisso assumido. sem aplicação de penalidadc

1.1.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se ir-rfêriores aos praticaclos p_elo

tttercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o comprornisst'r. o ORGA0
(;ERENCIADOR poderá:

--i.1.3.1 - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido. caso a cornunicaçào ocorril
antes da emissão da Nota de Empenho. e sem aplicação da penalidade. se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS" para assegLlrar igual oportunidade dc
ne'gociação.

3.-l - Não havendo êxito na negociação. o ÓRCÃO GERENCIADOR procederá a rer,'ogação

da Ata de Registro de Preços" adotando as rrcdidas cabíveis para obtenção da contratação nrais
vanta.losa.

(.LÁTISULA QUARTA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

-l.l - Os pagarnentos serão efetuados a cada entrega. no valor corresponclente a(s) Nota(s) dc

I:nrpenho(s) comprovadamente atendidas. mediante apresentação dos seguintes docutnelttos:

-+.1 .1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

-+.1 .2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista:

+.1 - [{avendo disponibilidade financeira e cunrpridas as formalidades. i'rs pagalttr-lttos sL-t'à()

cÍ'etuados ate o decimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria MLrnicipal.

zi.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das sitr.rações abaixcr

especificadas:

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro São FranciscoiSE
CNPJ: 13. I 18.435rc001-87

CEP: -199-1-5-000

w
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.+.3.1 - A Íalta de atestação pelo Setor Competente. con-r relação ao cunlprinrento do ob.ieto. clas

notas flscais emitidas pela FORNECEDORA:

-+.i.2 - Na hipótese de estarem os documenlos discriminados no subitem 3.1.2 conr a validade
cxpirada. o pagamento ficará retido ate a apresentação de novos documentos. dentro do prazo cle

validade- não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no paganlento:

-+.-i.3 - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverenr rc-tidos.

serr que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos.
o ORGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o conrprontisso assunticlt'r

atraves da presente Ata de Registro de Preços Íicando assegurado a FORNECEDORA. tãir
somente. o direito ao recebimento do pagalrento dos produtos ef-etir amente entregues e

atestados:

4.:1.4 - O Município poderá deduzir. do montante a pagar. os valores correspondentes a rnultas ou
indenizações devidas pela Contratada;

+.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos ef'etivanrente
lilrnecidos.

C'LATiSULA OU A _ REAJUSTE

-i.l - Os preços registrados são fixos e irreajr"rstáveis

CLÁTISULA SExTA - vIGÊNCIA

6.1 - O pÍazo de validade da presente Ata de Itegistro de Preços será de l2 (doze) nleses a contar
dc sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo l5 da Lei n" ti.666/93.

CLÁUSULA SETIMA PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTIIIiGA E

Y'u

RECEBIMENTO

7.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco será o Orgão responsár,el pelo controle e

adrrrinistração da Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação.

7.2 - A emissão das Ordens de Fomecimelltos será da inteira responsahiliclade e iniciatira dos

rirgàos usuários do registro. cabendo aos lnesmos todos os atos de adrrtinistraçiio .iutrto its

I'ornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prer,'ia esistôncia do
resp'recrivo crédito orçamentário. 

w
7.-{- Os materiais deverão ser entregues de lorma parcelada. mediante solicitação tlo órgão
gcrenciador e participes nas quantidades, hortirios. locais e prazos (respeitaclo o prazo ntáxinro dç'
r lroras para os itens n" 01, 03, 12.34,35, 38 e 39; de 12 horas para os itens n" 04. 05. 06. 07. 08"

15. 16" 19.22.24.36,37,40e42,e24horas paraositensno02.09.10. 11" 13. 14. 17. 18.20.
21.22.23.25.26.27,28.29,30.31.32.33.41.43.44.45"46.47.48e49 contadosdaciência
da ordem de fornecimento), a serem indicados nas respectivas ordens de tbruecimetrtos.

Praça Santos Sobrinho. r'r' 216 - centro São FranciscoiSE
t* o'; 

l;,'.1;r1';/ooo 
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obscrrando-se os endereços das unidades participantes abaixo elencadas:

7.5- () f'ornecimento quando solicitados. poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando enr

dcsacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência de'''endo ser substituíckrs
n() prazo de 01 (hora) horass. a contar da notificação da futura contratada. às suas clrstas. sr:nr

pre.luízo da aplicação das penalidades.

7.6- O Íbrnecimento. quando solicitado" deverá ser feito durante o prazo cle vigência
estabelecido. Findo este" as partes não poderão exigir uma da outra o exaurir-nento clos

quantitativos previstos no instrumento convocatór'io. considerando-se perÍ'eitamerrte realizado o
ob.ieto do fomecimento.

7.7- A Secretaria demandante não se obriga a adquirir os materiais registrados na Ata dc
Registro de Preços. nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas. podendo promo\ier a

acluisição em unidades de acordo com sLlárs necessidades. podendo aincla realizar licitação
especítica para aquisição de um ou mais itens. hipótese em que. em igr-raldades de condições c

preços. o benef-rciário do registro terá preÍ'erência. nos termos do Art. I 5. ,s 4' da Lei 8.666/93.

7.tt- O Fornecedor Registrado é obrigado a corrigir. remover ou substituir. totalrnertte às suits

cxpensas. os produtos em que se verificarem r,ícios. deÍ-eitos ou desconÍbrnridatles no lotal ou enr
parte com o objeto desta licitação. no ptazo máxinro de 0l hora.

7.9 - A mercadoria será recebida e conÍ-erida por Servidores designados pela .{utoridade
('ompetente que atestarão o recebimento atrar es de aposição de carimbo na Nota Fiscal

7.10 Na hipótese dos produtos entregues nâo atenderem as especiÍicações cJeste L.clital e scus

Arrexos serão devolvidos mediante 'lermo de Devolução de Mercadoria. Neste caso. íl

l;ornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por oulros escoimados
dos def'eitos apontados no Termo de Devolução. no prazo máximo de Olh- contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob pcna de aplicação clus

penalidades estabelecidas neste Edital.

7.11 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atra'u'és de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para paganteuto.

CLAUSULA OITAVA _ PENALIDADES

8. I - Com fundamento no artigo 7" da Lei rf 105202002 ficará impedido de licitar e contratar
conr a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuízo das dernais cotuittações
legais. a FORNECEDORA que:

8.1 .l - Negar-se a receber ou não retirar o peclido de Compra ou a Nota a. f rn,p"R.

tt.l .2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços. quando convocado no prazo de validade de suer

pr()posta.

8.1 .3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
tl.l.4 - Apresentar documentação falsa.

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: -1994-5-000
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8.1 .5 - Ense.iar o retardamento da execução do ob.ieto deste Pregão.
ti.l .(r l:alhar ou Íialdar na execução do contrato.
ÍJ.l .7 Não nrantiver a proposta.
tl.l.tl ('omportar-se de modo inidôneo.
ti.l.9 - Fizer declaração falsa.
tt.l .l0 Cometer fraude fiscal.

&,,

ti.2 Alem da sanção prevista no item anterior. a Administração poderir uplicar a

F-ORNECEDORA as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

8.1.1 - Advertência.

8.2.2 - Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia. aplicada sobre o valor dos itens
Íàltantes. no caso de atraso na entrega.

8.2.3 - Multa de l0o/o (dez por cento)" aplicada sobre o valor da Ordem de- Irornecinrento. rro

caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecirrrento.

t1.2.4 - Multa de l0oÁ (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordem de Fonrccinrento. n()

caso dc inexecução total ou parcial do fbrnecir.nento por culpa da FORNECEDORA.

ti.2.5 - Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento). ao dia, aplicada sobre o valor da Orcienr dc
Irornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata cle Registro
de Preços.

8.i - A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
l]orrtecimentos. e poderá ser descontada dos pagamentos. ou cobrada diretarlentc da cnlpresa.
amigável ou judicialmente.

8.4 As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo. observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla cJcÍ-esa.

8.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 0-5

lcinco) dias úteis a contar da intirnação do ato.

ct-Áusula NoNa - »orlÇÃo oRÇnrvrnxrÁRr,r
ry

c).1 - As despesas decorrentes da contratação do ob.ieto deste Pregão correrão à conta clos recursos
consisnados no Orçamento Programa da PreÍ-eitura Municipal de São Francisco. Ftutrlo Municipal
clc SaÍrde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo dc
r alidade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tourada as cautelas clc

rcalização de empenho previo a cada necessidade de serviços, cujos progranlas de trabalho c

clenrentos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Enrpenhos. colt.l dotaçâo
suÍlciente. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua infbrmação ertr Íàce dc

se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁTISULA DECIMA _ CONTRAT.ACÃO
Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I I 8.435/0001 -87
CEP: 49945-000
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crLÁtrsuLA DECTMA sEGUNDA - oBRr(;AcÕps E RESpoNSABILTDAT)ras

l2.l - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
I 1.1.1 - Cierenciar a Ata de Registro de Preços:

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000

0
§,,

l0.l - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Enrpenho ou pela
Ordem de Fornecimento na forma do § 4". inciso II do artigo 62 da L.ei no 8.66611)3- observando
as disposições do Termo de Referência.

l0.l - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s)da presente Ata de Registro clc Prcços rlcrcrii(ao)
scr enritidas dentro do seu prazo de validade.

CLAI-ISULA DÉCIMA PRIMEIRA _ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PI{ECOS

1l.l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata. por intenrtecJio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla deÍ'esa:

I l .l .l A pedido da FORNECEDORA quando

11.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata- por ocorrência de
casos fbrtuitos ou de força maior;

11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível ern firnção da
elevação dos preços de mercado dos insurnos qlle compõem o custo do nraterial.

I l.l.l - Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR. quando:

I I .1. 1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preÇo registrado. na hipótese clestc se torrrar
superior àqueles praticados no mercado:

I I .l .22. A FORNECEDORA perder qualcluer condição de habilitação ou qualilicaçiro tecnica
exigida no processo licitatório;

I 1.1.2.3 - Por razões de interesse público. devidarnente. motivado e.iustiÍiczrdo:

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Rcgistro de
Preços:

11.1.1.5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo cstabelecicJo-
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços" sern justificativa aceitár,el:
ll.l.l.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes:

I Ll.l.7 - Em qualquer das hipóteses acirna. concluído o processo. o Mur-ricípio Íará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e infbrrnará as FORNECEDORAS a

registro.
ordem de
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l2.l .l Providenciar a assinatura desta Ata. a publicação na Imprensa Ollcial e o
encaminhamento de sua cópia aos Orgãos Panicipantes. quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendintcnto às clcmandas-
ohservada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação deflnidos.

l2.l .3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidacles decorrentes cicr

descuntpritrento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do clescumprintento das
obriuações contratuais. em relação as sLlas pr(rprias contratações.

12.2 - Comperências do ORGÃO PARTICIPANTE:

ll.l.l - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços. inclusive de eventuais alterações.
para o correto cumprimento de suas disposições: e

12.2.2 - Aplicar. garantida a ampla deÍêsa e o contraditório. as penalidades decorrcntes clo

clcscumprinrento do ora pactuado. em relação às suas próprias contratações. infirrnrando as

ocorrências ao ORGÃO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do obieto. da Ílscalização. clas

obrigações. pagan'rentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro dc Preços.

l).3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista ent vigor, obrigando-se a saldá-los na ep()ca própria.
Luna vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com o Município.

11.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA. com refbrência aos encargos estabclccidos nir

condição anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município. rrcttr poclcrá
()ncrar o ob.ieto d presente AÍa. razào pela qual a FORNECEDORA renuncia e\pressanrente a

clualqLrer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva. corÍl o Município.

12.:1.3 manter. durante toda a execução do fornecimento. enr conlpatibilidade cont as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Íàse de

habilitação.

CLÁTISULA DECIMA TERCEIRA _ ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO

l-l.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193. fica designada o servidor
nomeado em portaria, para acompanhar e llscalizar execução do Íbrnecinrento .decorrente da

presente Ata dà Registró de preços. 
S

13.2 - A Í'iscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conÍ'ormidade da cxecução do

Í-ornecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

Praça Santos Sobrirrho. n" 216 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13. I 18.435/000l-87
CEP:49945-000
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13.3 - A Representante anotaráem registro próprio todas as ocorrências. delerminanclo t'r qr"re lbr
necessário à regularização das faltas observadas.

ll."l - As decisões e providências que ultrapassarem a con'lpetência da Representantc clcverão scr
solicitaclas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das mediclas convcnientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA sc'ja a única e exclusiva responsár'el pela cxecuçào
clesta z\ta. o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de. sem qr-rc de qualquer fbrnrir
restrinia a plenitude dessas responsabilidades" exercer a mais arlpla e cornpleta liscalização
sobre cl Íbrnecimento. diretamente oll por preplostos designados.

CLAT]SI-ILA DECIMA OUARTA _ DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DF, PREÇOS

l4.l - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. clualquer rirgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante previa consulta e

ttrtorização do órgão gerenciador. desde qr.re clevidamente comprovada a vantagenr c. rcspeitadas
no qlre couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto no 0212n 1. Lei n" [i.(166193 e

na Lei n' 10.520/02. relativas à utilização do Sisterna de Registro de Preços.

l-1.2. Caberá ao Í'ornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. obserradas as cor.rdiçires

nc'la estabelecidas. optar pela aceitação ou não do Íbrnecimento, independente dos qLratrtitatiros
registrados em Ata. desde que este fbrnecinrento não prejudique as obrigações alitcrionnentc
assumidas.

l-1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão excedcr.
por órgão ou entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrunrento conr ocatório e
rcgistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantcs.

14..1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de re-eistro de preços não pode-rii exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cacla item registrado na ata de registro dc prcços para

o tlrgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participarttes
clue aderirem.

14.5. Após a auÍorização do órgão gerenciador. o órgão não participante del'erá elêtivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias" observado o prazo de vigência da ata.

(.LATiSTJLA DECIMA QUINTA _ ALTEIT,A.ÇÃO

l5.l - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço. irtclusive
o acrescimo de que tratam §lo e a alínea "d'' do inciso II. ambos do art. 65 cla Lei no 8.(166/93. cle

acordo com o Decreto no 48 de 0l de julho de 2015. R
CLÁIJSULA DECIMA SEXTA- FoRo }J

l6.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fictr

eleito o Foro da Comarca de Cedro de São João/SE" com exclusão de outro qualquer por nlais

privilegiado que seja.

Praça Santos Sobrinho. r't" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: I3. I 18.435/0001-87
CEP:49945-000 
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16.2 - E. por se acharem justos e compromissados. assinam apresente Ata de Registro de Preços

em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efêito jurídico na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

São Irrancisco (SE). xx de xxxxxxxxxxxx de 1023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO (;ERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃ«T TNANCIS('O
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA BRAZ GI.JIMARÃES

THASSIA GABITIELLA SILVA LIMA
Secretária Nlunicipal de Saúde

FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FRANCISC]O

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

-l-estenr 
u n has:

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro São Francisco/SE

CNPJ: 13. I I 8.435/0001-87
CEP: 49945-000
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